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AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO 
ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL.  SALDO  DE  SALÁRIO.  RETENÇÃO. 
ÔNUS DA PROVA DA EDILIDADE. COMPROVAÇÃO 
ATRAVÉS  DE FICHA FINANCEIRA.  INTELIGÊNCIA 
DO  ART.  333,  INCISO  II  DO  CPC/73. 
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  NESTA  CORTE. 
DESPROVIMENTO. 

É  ônus  do  Ente  Público  produzir  provas  capazes  de 
elidir a presunção de veracidade existente em favor dos 
servidores  que  buscam  o  recebimento  das  verbas 
salariais  não  pagas.  Restando  comprovado  o 
adimplemento, não há falar em condenação.
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V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia Terceira Câmara Especializada 
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em  conhecer do 
Agravo e negar-lhe provimento.

R E L A T Ó R I O

Trata-se de Agravo Interno interposto por Edileuza Casé 
de Andrade contra decisão monocrática, encartada às fls. 66/71, que negou 
seguimento  ao  recurso  apelatório,  tendo  em  vista  os  precedentes  deste 
Tribunal no sentido de que é ônus do Ente Público produzir provas capazes 
de elidir a presunção de veracidade existente em favor dos servidores que 
buscam  o  recebimento  das  verbas  salariais  não  pagas,  assim  restando 
comprovado o adimplemento, não há falar em condenação.

Em suas razões, aduz a agravante que a ficha financeira 
não pode ser aceita como prova de comprovação de pagamento de forma 
absoluta.

Por fim, requer que o agravo interno seja conhecido e 
provido.  

Sem  o  oferecimento  de  contrarrazões,  consoante 
certidão, fl. 82.

É o relatório.

V O T O  

Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado) – Relator
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Edileuza  Cazé  de  Andrade  ingressou  com  Ação  de 
Cobrança alegando, em síntese, que a edilidade não efetuou o pagamento 
do salário do mês de dezembro de 2012.

O magistrado singular julgou improcedente o pedido.

Pois bem.

É  ônus  do Ente  Público  produzir  provas  capazes  de 
elidir  a  presunção  de  veracidade  existente  em favor  dos  servidores  que 
buscam o recebimento das verbas salariais não pagas.

Assim,  o  encargo  da  prova  compete  a  quem  tem 
condições de contrariar o alegado na peça vestibular, ou seja, à Edilidade, 
que é a única que pode provar a efetiva quitação das parcelas requeridas, 
ante a hipossuficiência da promovente para apresentar tais elementos.

Vejamos o inciso II do art. 333 do CPC/73:

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

(…)

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do direito do autor.

A esse respeito, confira a jurisprudência: 

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  Servidor  Público 

Municipal. Pagamento de GRATIFICAÇÃO por exercício em sala 

de  aula.  Preenchimento  dos  requisitos  legais.  POSSIBILIDADE. 

ÔNUS  DA  PROVA  DA  EDILIDADE.  Reforma  da  sentença. 

PROVIMENTO DO APELO.  -  É  direito  líquido  e  certo  de  todo 

servidor  público,  ativo  ou  inativo,  perceber  seu  salário  pelo 

exercício do cargo desempenhado, nos termos do artigo 7º, X, da 

Carta Magna, considerando ato abusivo e ilegal qualquer tipo de 
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retenção injustificada. -  É ônus do Ente Público comprovar que 

pagou a verba salarial ao seu servidor,  devendo ser afastada a 

supremacia do interesse público,  pois não se pode transferir o 

ônus de produzir prova negativa a Apelante, para se beneficiar 

da  dificuldade,  ou  mesmo  da  impossibilidade,  da  produção 

dessa  prova.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 

00013177620128150371,  1ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator 

DES LEANDRO DOS SANTOS , j. em 10-03-2015) 

REMESSA  DE  OFÍCIO  E  APELAÇÃO  CÍVEL  SENTENÇA 

ILÍQUIDA  SÚMULA  N°  490/STJ  AÇÃO  DE  COBRANÇA 

PROCEDÊNCIA  IRRESIGNAÇÃO  SALÁRIO  RETIDO  E 

ACESSÓRIOS  VÍNCULO  JURÍDICO-ADMINISTRATIVO 

COMPROVAÇÃO  VERBAS  NÃO  DEVIDAS  PAGAMENTO 

EFETUADO  INOBSERVÂNCIA  PAGAMENTO  NÃO 

COMPROVADO  INTELIGÊNCIA  DO  ART.  333,  II,  DO  CPC 

PAGAMENTO DEVIDO DESPROVIMENTO DA REMESSA E DO 

APELO.  Cabe ao empregador o ônus de provar a ocorrência de 

fato impeditivo, modificativo ou extintivo que afaste o direito do 

empregado  ao  recebimento  de  salários  e  verbas  salariais 

pleiteadas.(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº 

04620100009987001, 3ª CÂMARA CÍVEL, Relator Márcio Murilo da 

Cunha Ramos , j. em 29-10-2012) 

Com  base  nessa  regra  dominante  do  nosso  sistema 
probatório passo ao exame da prova encartada aos autos.

O Município de Piancó juntou cópia da ficha financeira, 
fl.  34,  para  comprovar  os  pagamentos  dos  valores  pleiteados.  E  é 
exatamente contra este documento que a agravante se insurge.

 Contudo, inexiste motivo para macular a idoneidade da 
ficha financeira individual do ano de 2012 de Edileuza Cazé de Andrade. 
Inclusive, vale ressaltar que na impugnação apresentada, a autora sequer 
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fez menção à ficha financeira acostada pelo Município,  aduzindo apenas 
que a edilidade informou o pagamento, mas não comprovou tal ato. 

Assim, restou comprovado fato impeditivo do direito da 
recorrente,  ensejando  a  improcedência  do  pedido  inicial,  como  bem 
pontuado pelo juízo singular.

Considerando,  portanto,  que  tais  fundamentos 
encontram-se  em sintonia com a posição deste Egrégio Tribunal de Justiça, 
NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO. 

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária 
desta Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, 
no dia 27 de setembro de 2016, conforme certidão de julgamento, o Exmo. 
Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides,  dele  participando,  além  deste 
Relator,  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio  Sarmento,  juiz  convocado  para 
substituir  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Presente  à  sessão,  o  Dr. 
Rodrigo Marques da Nóbrega, Promotor de Justiça.

Gabinete no TJPB, em 28 de setembro de 2016. 

Ricardo Vital de Almeida
  Relator/ Juiz convocado 
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